
ESTADO DE MA'ro GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

, 
LU IIR 1076 de 31 de dezembro de 1957. 

-;: Ro serva as terras do exce 8BO da an 
tiga OOlônia Agrí.,ola Racional, -= 
"Dourados·, hoje denominado nliu.,l!!. 
O Ool!!niá1 ~e Dourados·, p!ll'a "01,2 
nlzaçao e da outras providencia.'-

o l'RElllDEN'l.'E DA' ASSEIIBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RATO GROSSO, , 

Paço saber que a Aa~emble1a Leg;slativa do Estado 
decreta e eu promulgo no. termos do parsgraro 2 Q do srtigo 
16 da Constituição do Estado a seguinte Lei, 

Artigo lR - O Decreto n R 1 031, de 0/9/1 9..50 passa 
a vigorar novamente, revogada a Lei n R 281, de 21/7/1 953. I _ 

Artigo 2~ - Enquanto nao estiver medido e demarca­
do o excesso da are" que trata o artigo lR da Lei n R 87,clG 
2c:/7/1 948, cujos 11m1tés foram 1'uad08 de1'1nitivamente p" 
l~ Lei n Q 187, ,de 16/1l/1 948, não pOderão ser expedidos ":' 
t~tul08 provi.orios nem de1'i~tivos qqe venham a 1ncidir -
SObre as terras da antiga Colonia Agrlcola lIa.,ional RDour~ 
dos·, situada no Xun1cipio de igual nome, 1'icandO sustadO­
O andamento doa respectivos processos na Delegaoia EspeGi­
al de Terras em Campo Grande. 

Artigo ~Q - Pioamressalvados os direito. do! ~ 
querentes qqe ja tenham ,obtida o despaaho de oon2"ssao de 
venda, ou titulo provisorl0, oujos processos terao andamen 
to independente do previsto na artigo anterior. 

_Artigo 4R - O-prazo para o Instituto Racional de 
Inisraçao,e Colonizaçaóént~g~ ao Estado-os-~os-d6 ~ 
/11çao da Ill'éa que ooupa com o Ruelao Colonial <je DoUrado", 
a de que trata o,artigo lR da Lei n R.87, de 2q(7/1 948, 1'l 
Ca prorrogado ate 31 de ,mar,o de 1958. , 

Artigo 5 Q - Esta lei entrara 2m vigor na ~ata de -
sua pUblicaçao, revogada8 as disposiçoes em contrario. 

, , 
Asssmblela Legislativa do Estado, em Ouiaba, 31 de 

dezembro de 1957. 
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